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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Man garatiba 
AT; Expe-dient 

p/Leitura e 

INDICAÇÃO N°. 	/2025. 

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a seguinte medida: 

Que seja realizada a reparação asféltica em toda a extensão da Rua  Arthur  
Pires, garantindo melhores condições de trafegabilidade e atendimento és necessidades 
da população local. 

JUSTIFICATIVA:  

A via apresenta trechos deteriorados, prejudicando moradores, pedestres e 
motoristas. A recuperação asfáltica é essencial para assegurar segurança, fluidez e 
qualidade de vida, atendendo á reivindicação recorrente da comunidade. 

Mangaratiba,  	3 )  de 	7),c7,-- e----r;%-v-a4zie  2025. 

Dan 	de Souza Vasconcellos 
(Daniel Vasconcellos) 
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